LEI Nº 681, DE 21/06/78

Dispõe sobre autorização para aquisição, doação e financiamento de uniformes para os servidores municipais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir uniformes para os servidores municipais.

Parágrafo Único – A Administração Municipal doará, anualmente, 2 (dois) uniformes completos e financiará, no máximo, outros 2 (dois) em até 6 (seis) parcelas, a serem descontadas mensalmente de cada servidor, nas respectivas folhas de pagamento.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos previstos em orçamento para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, incluindo em orçamento para os exercícios seguintes, os recursos necessários.

Art. 3º - A despesas a ser realizada com aquisição dos uniformes a serem financiados, deverá ser contabilizada, individualmente, em contas correntes, sendo, tanto a mesma, como o produto dos descontos em folha de pagamento, registrados como operação extraorçamentária.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 542, de 20/12/74, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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